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LEI MUNICIPAL N° 2.570/2013, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
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Institui, no Calendário Oficial de Eventos do
Município, o Dia Municipal do Escoteiro.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 10. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município, o Dia
Municipal do Escoteiro.

Parágrafo único. O Dia Municipal do Escoteiro será comemorado anualmente no dia 23
de abril.

Art. 20 As atividades alusivas ao Dia do Escoteiro serão desenvolvidas e difundidas
pelas entidades representativas no Município.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 25 (vinte e
cinco) dias do mês de junho do ano de 2013.

Ju, J,,-~~--~
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Secretária Municipàl de Administração

Centro Administrativo LeopoldoPetry - Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro Canudos, CEP 93410,.340
Novo f./amburgo/RS - Telefone (51) 3594:9908

www.novohamburgo.rs.gov.br
"ContribuCl com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" I "Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br

